
PROJETO DE LEI Nº 543 DE 2024
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

Institui o “Dia Estadual da Conscientização sobre os 
Animais em Perigo de Extinção”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º      Fica instituído, no âmbito do Estado do Amazonas, o Dia Estadual da Conscientização sobre 
os Animais em Perigo de Extinção, a ser evidenciado anualmente no dia 22 de maio.  

Art. 2º    No sobre os Animais em Perigo de Extinção poderão ser promovidas campanhas de 
conscientização, com a realização de palestras, seminários, eventos e outras atividades educativas. 

Art. 3º    No Dia Estadual de Conscientização sobre os Animais em Perigo de Extinção poderão 
ser distribuídos materiais gratuitos.  

Parágrafo único.     Os materiais serão distribuídos de forma impressa ou virtual, por intermédio de 
meios midiáticos que atinjam toda a população do Estado do Amazonas. 

Art. 4º     O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades privadas para a realização das 
campanhas de conscientização previstas nesta Lei. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 

2024. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei tem por objetivo instituir, no âmbito do 
Estado do Amazonas, o Dia Estadual da Conscientização sobre os Animais em Perigo de Extinção, a ser 
evidenciado anualmente no dia 22 de maio.  

Preliminarmente, constata-se que o Projeto em apreço se encontra dentro das disposições 
constantes do Regimento Interno e da Constituição Brasileira, não havendo que se falar em qualquer vício 
formal ou material.  

O Brasil, conhecido por sua rica fauna, tem sofrido com a extinção de diversas espécies. Muitos 
animais estão desaparecendo ou vivendo sob a ameaça devido à interferência humana e a diversos outros 
fatores, como mudanças climáticas, poluição e destruição do habitat.  

A biodiversidade amazônica é uma das maiores do mundo e isso também envolve a fauna da região. 
Há animais diversos entre a floresta, rios e outras partes da área. A criação de data estadual dedicada à 
conservação espera engajar a população, entidades educacionais, organizações não governamentais e o 
setor público em ações de proteção e preservação das espécies ameaçadas. Sendo que esta iniciativa visa 
aumentar a conscientização e promover esforços colaborativos para garantir a sobrevivência da 
biodiversidade brasileira.  

A data escolhida, dia 22 de maio, celebra-se o Dia Internacional da Diversidade Biológica. Este dia é 
dedicado à conscientização sobre a importância da biodiversidade e a promoção de ações para a sua 
preservação.  

Nestes termos, dada à fundamentação exarada, considerando que a presente propositura encarna 
a defesa da supremacia do interesse público, trago esta propositura para análise dos Nobres pares, 
requerendo, desde já, que após a devida leitura, debate e compreensão, concedam o voto favorável ao 
presente Projeto.  

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 

2024. 

 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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